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PREFEITURP MUNICIPfll DE CRUZ MflCHflDO
E S T A D O DO P A R A N Á

CEP 84620

LEI NS 265/88

DATA: 30 de março de 1.988

STÍMULA: Autoriza o Chefe do ̂ oder Executivo

Municipal a dar nova redação à Lei 239/8? de

23 de março de 1.98? e dá outras providênci-

as.

l Câmara Municipal de Cruz Machado, Estado do Paraná, aprovou e Eu Alvir

Otto, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

ARTIGO.16, - Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a fir-

mar Convênio com a Telecomunicações do -Paraná S/A - TELEPAR - no valor de

até CZ$ 242.800,00 ( Duzentos e quarenta e dois mil, oitocentos cruzados),

para interligação da Localidade de Pinare à Rede Interurbana Estadual atra

vês de um cit^uito interrurbano.

ARTIGO 2^; - Pica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, autoriza

do a efetivar a doação au a celebrar contrato de comodato da área destinada

à instalação de Equipamentos para a prestação de serviços de telefonia.

ARTIGO38* - Para cumprimento das obrigações decorrentes da execução desta

, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédi

to especial, até o valor de CZ$ 242.800,00 ( Duzentos e quarenta e dois mil

oitocentos cruzados), de conformidade com a Lei Pederal n^ 4.320 de 17 de

março de 1.964.

§ tfnico - O Chefe do poder Executivo fica ainda autorizado a firmar contra

to de exploração do Posto de Serviço sem a remuneraçaòprevista no contrato

de Agenciaiaento da Telepar, no prazo de36 ( Trinta e seis meses),

ARTIGO 42. - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revoga-

das as disposições em contrário.
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